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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

INTIMAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da “Comissão de Apuração de Responsabilidade para Sanções Administrativas (CARS)” instituída pelo 

Decreto nº 33/2024 em conjunto e com a concordância do Gestor solicitante, considerando a CI nº 51/2025/ATENÇÃO PRIMÁRIA -SESAU, vem 
por meio deste comunicar a empresa CGA NEGÓCIOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.868.737/0001-47, que o município tem a 
intenção de sanciona-la considerando ainda o previsto na Lei Federal 14.133/2021 reforçada pelo Acórdão 316/2024/TCU Plenário e o Decreto 
Municipal nº68/2025. Dessa forma fica desde já INTIMADA a, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de publicação da presente 

comunicação no DOEM, apresentar defesa escrita e especificar a justificativa e/ou provas que pretenda produzir pelo NÃO ATENDIMENTO da 
Solicitação de Fornecimento (SF) nº 584/2025, referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 16/2025, originado do Pregão Eletrônico n º 
09/2025 – Processo Administrativo nº 40/2025. 

Registramos que a intenção de sanção se motiva no Art. 155, Incisos II e VII e que a intenção é de aplicar a sanção de impedimento de licitar e 
contratar com o município de Aquidauana por um período de 3 (três) anos conforme previsto no Art. 156, inciso III considerando ainda o § 4º do 
mesmo Artigo, todos da Lei Federal 14.133/21. Assim como no Decreto Municipal nº 68/2025 que a intenção de sanção se motiva no Art.2º, 

Incisos II, VII, amparado pelo Art.11, Incisos I e VI. 

A justificativa, documentos, pedidos de informações ou de peças do processo poderá ser feita por meio do e-mail 
gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, informando no título o número do processo administrativo originário e aos cuidados da “Comissão de 

Apuração de Responsabilidade para Sanções Administrativas”.  

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2025. 

Sandra Maria Santos Calonga  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Paula de Sousa Polini 

CARS 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.151/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023, 

R E S O L V E: 

Ceder, o(a) servidor(a) DIEGO GOMES DA SILVA LEGUIZAMON, matrícula 3985, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para a Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar - AAAH, “Dr. Estácio Muniz”, sem 
ônus para origem, no período de 01/01/2026 a 31/12/2026, devendo o órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e 

repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, em conformidade com o Ofício nº 212/2025/D.Adm/AAAH de 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 05/2024 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 132/2024 

O Município de Aquidauana/MS, pelo princípio da autotutela, por meio do gestor do Contrato nº 132/2024, com a anuência do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, conforme CI Nº 873/2025/PLANEJAMENTO, vem por meio deste, na presente data, resolve RESCINDIR O CONTRATO Nº 
132/2024, originado da CONCORRÊNCIA Nº 05/2024  com a Empresa ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA a 

partir de 05/11/2025, que tem por objeto contratação de empresa para Reforma e Ampliação do Laboratório do Município de Aquidauana/MS, 
parte do convênio n° 917605/2021/MS SAÚDE/CAIXA com o município de Aquidauana/MS. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2025. 

________________________ 

Mauro Luiz Batista  
Prefeito Municipal 

_________________________ 

Robert Cacho de Barros 
Gestor do contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 158/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2025 

AVISO DE SUSPENSÃO E DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de montagem, desmontagem, manutenção, disponibilização, operação 
e configuração de sistemas de iluminação em LED para evento natalino no município de Aquidauana/MS. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e visando o melhor atendimento ao 

interesse público: 

TORNA PÚBLICO 

• SUSPENSÃO: Por motivos técnicos e administrativos, fica determinada a suspensão imediata do Pregão em epígrafe.  

• INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO: A Administração manifesta a intenção de revogar o Pregão Eletrônico n.º 40/2025, com fundamento no 
art. 71, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, considerando os motivos expostos na CI n.º 2123/2025 – SEMAD, devidamente juntada aos 

autos. 

Fica desde já aberto o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, nos termos da Lei n. 14.133/2021, para manifestação de quaisquer interessados acerca 
desta Intenção de Anulação, e franqueado vistas ao processo a quaisquer interessados. 

Os recursos deverão ser apresentados em dia útil das 07:00 às 12:30 horas, podendo ser entregues no núcleo de Protocolo da Prefeitura 
Municipal, localizado no Paço Municipal Antonio Carlos da Costa Marques, Sito à Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Cidade Nova OU encaminhados 
para o endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2025. 

__________________________ 
Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO LTDA EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo de valor, cujo objeto é a aquisição de materiais hidráulicos por um período de 12 

(doze) meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25% do referido contrato, conforme justificativa em anexo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL 
Quant 
Acrescida 

Valor total 

8 
Boia de caixa d’água ¾ 

universal 
un 40 R$ 9,18 R$ 367,20 10 R$ 91,80 

13 
Caixa pvc plástico sobrepor – 2 
x 4 

un 80 R$ 0,84 R$ 67,20 20 R$ 16,80 

14 
Cano pvc soldável 25m ou ¾ 
6m a barra 

un 25 R$ 2,66 R$ 66,50 6 R$ 15,96 

17 Cap soldável 25mm un 5 R$ 0,50 R$ 5,00 2 R$ 1,00 

32 Grampo miguelão – 1 pingo un 110 R$ 10,94 R$ 1.203,40 27 R$ 295,38 

38 Kit reparo para caixa acoplada un 20 R$ 73,80 R$ 1.476,00 5 R$ 369,00 

41 Luva L soldável 50mm un 10 R$ 7,64 R$ 76,40 4 R$ 30,56 

51 Mangueira polietileno ¾ preta metro 200 R$ 2,75 R$ 550,00 50 R$ 137,50 

52 
Mangueira tipo pead 20mm 

parede 2,3mm rolo com 10m 
un 1 R$ 171,32 R$ 171,32 1 R$ 171,32 

54 
Parafuso para vaso sanitário 

com bucha 
un 110 R$ 2,85 R$ 313,50 26 R$ 74,10 

55 
Parafuso gancho c/ bucha de 
fixação 8mm – pct c/100 un 

pact 98 R$ 105,38 R$ 10.327,24 23 R$ 2.423,74 

56 
Parafuso com bucha de fixação 
6mm- pac c/100 un 

pact 5 R$ 33,60 R$ 168,00 2 R$ 67,20 

57 
Parafuso com bucha de fixação 

8mm- pac c/100 un 
pact 5 R$ 56,55 R$ 282,75 2 R$ 113,10 

58 
Parafuso com bucha de fixação 

10mm- pac c/100 
pact 5 R$ 73,43 R$ 367,15 2 R$ 146,86 

59 
Parafuso sextavado c/bucha 
10mm – pct c/100 un 

pact 12 R$ 85,03 R$ 1.020,36 4 R$ 340,12 

60 Parafuso Philips c/bucha 6mm un 300 R$ 0,33 R$ 99,00 75 R$ 24,75 

61 Parafuso Philips c/bucha 8mm un 300 R$ 0,56 R$ 168,00 79 R$ 44,24 

62 Parafuso Philips c/bucha 10mm un 300 R$ 0,61 R$ 183,00 75 R$ 45,75 

63 
Pia de aço inox – 1,50 x 
0,40+válvula 

un 13 R$ 316,47 R$ 4.114,11 3 R$ 949,41 

65 Registro de pressão 3/4 un 32 R$ 35,00 R$ 1.120,00 8 R$ 280,00 

68 Reparo para válvula hidra un 15 R$ 34,25 R$ 513,75 3 R$ 102,75 

82 
Torneira metal bica móvel para 

pia de cozinha 
un 58 R$ 45,04 R$ 2.612,32 14 R$ 630,56 

83 
Torneira cromada, curta para 

bebedouro ½ c25 
un 68 R$ 81,18 R$ 5.520,24 17 R$ 1.380,06 

86 
Torneira de ferro longa cromada 
para jardim 1/2 

un 90 R$ 27,23 R$ 2.450,70 22 R$ 599,06 

88 Torneira metal reta 0para pia da un 50 R$ 47,81 R$ 2.390,50 12 R$ 573,72 
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cozinha1/2 

94 
Tubo de esgoto 100mm 6 
metros 

un 27 R$ 58,00 R$ 1.566,00 6 R$ 348,00 

104 Tubo soldável 50mm x 6m un 50 R$ 58,00 R$ 2.900,00 12 R$ 696,00 

106 
Válvula de descarga base dn40 
(1.1/2) 

un 30 R$ 58,09 R$ 1.742,70 7 R$ 406,63 

108 
Válvula sem ladrão e em cunho 
7/8, branca, para pia de cozinha 

un 170 R$ 29,64 R$ 5.038,80 42 R$ 1.244,88 

TOTAL 46.881,14  11.720,25 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$11.720,25 (Onze mil, setecentos e vinte reais e vinte e 
cinco centavos). O valor global do contrato passa a ser de R$58.601,39 (Cinquenta e oito mil, seiscentos e um reais e trinta e nove centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de novembro 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal 

Contratada: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO LTDA EPP – Rep. Patrícia Cristina Terra 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 204/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2023 

CARTA CONVITE Nº017/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CABEAMENTO.NET LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor conforme o Indice INCC-DI/FGV, do Contrato 

Administrativo n° 204/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa para realizar manutenção preventiva e corretiva em sistema semafórico, pelo 
período de 12 meses, no município de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado pelo período de 12(doze) meses, o prazo de vigência previsto na Cláusula Quinta do Contrato Administrativo n° 204/2023 a conta 

da data de 21/11/2025 e término em 20/11/2026. 

O reajuste se dá pelas perdas inflacionarias acumuladas dos últimos as perdas inflacionárias acumuladas no período de 10/2024 a 09/2025, 
medido pelo INCC-ID/FGV é de 6,78%. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 360.633,69 (trezentos e sessenta mil, trezentos e trinta e 
três reais e sessenta e nove centavos). O valor global do contrato passa a ser de R$ 1.099.295,88 (um milhão noventa e nove mil, duzentos e 
noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inc. II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: CABEAMENTO.NET LTDA - Rep. Reginaldo Souza da Silva. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 

CONCORRÊNCA ELETRONICA Nº 014/2025 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: SANCHES & CORREA LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Retificação por erro material do Contrato Administrativo nº 193/2025, Revitalização de 

Quadra Poliesportiva, no Município de Aquidauana/MS – Escola Municipal Cel. Antônio Trindade – Proposta Transferegov.br 49885/2023 – 
Instrumento 944795, conforme Edital de Concorrência Eletrônica nº 14/2025 (e seus anexos) e demais especificações do Processo nº 113/2025. 
O(s) item(ns) a ser(em) atendido(s) está(ão) relacionados e quantificado na cláusula 5 do presente contrato.  

Alteração na Cláusula 4.1 (Da Execução): A Cláusula 4.1 foi retificada para deixar claro que a execução dos serviços será sob o regime de 
"Empreitada por Preços Unitários". A referida cláusula passará a conter a seguinte redação:  

“4.1 A execução será conforme previsto no presente contrato, proposta, processo, termo de referência/projeto que o originou, ou seja, Empreitada 

por Preços Unitários, sendo que na execução dos serviços a CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência 
deste contrato às normas ambientais, de higiene e segurança, por cujos encargos responderá unilateralmente, devendo observar também os 
requisitos de qualidade determinados pelo Município, através do setor responsável pela fiscalização, aprovação e liberação do serviço sendo que o 

Fiscal do Contrato será delegado por ato do Gestor do Contrato”. 

2.2- Alteração na Cláusula 5.5 (Da Vigência): O prazo de vigência do contrato foi ajustado, retirando-se a contagem de meses e alterando as 
datas de início e fim. A cláusula contará com a seguinte redação: 

“5.5 DA VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente instrumento será de 10/11/2025 a 09/11/2026, podendo ser prorrogado, suprimido ou 
acrescido dentro dos limites e de acordo com a Lei 14.133/21, observando-se o disposto, inclusive, no Decreto Municipal nº 024/2024. Durante 
toda a vigência do contrato, a CONTRATADA arcará com todos os recursos, materiais e humanos necessários para a execução do objeto, 

incluindo todos os insumos e despesas para a perfeita execução do objeto”. 

Aquidauana/MS,10 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: SANCHES & CORREA LTDA- Thiago Sanches Alves Corrêa 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 354/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.11.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): FRANCIELLE GOMES VALERIO 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E FRANCIELLE GOMES VALERIO 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 355/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.11.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): LUCIENE SANTANA CORRÊA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E LUCIENE SANTANA CORRÊA 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 380/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.11.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): ERICK CARDOSO XIMENES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ERICK CARDOSO XIMENES 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.337/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.11.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): REGEANE ROSE DE SOUZA BAHIA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E REGEANE ROSE DE SOUZA BAHIA 
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PORTARIAS 

PORTARIA N° 144/2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Sra. Anabia Cristia Rebolças Silva para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar II, Símbolo DAS-

3, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 10 de novembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

PORTARIA N° 145/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar a Sra. Ednéia Mendes Gamarra do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar Especial III, Símbolo DAS-4, a 
partir de 10 de novembro de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 10 de novembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 
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